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Ato de Rateio n2 01/2023

Ente Devedor

Es lado cie Pernambuco
Município de Camutanga
Município de Carpina
Município de Custódia
Município de Goiana
Município de lati
Município de Iqarassu
Município de Palmares
Município de Palmeirins
Município de Paudalho
Município de Petrolina
Município de Poção
Município de Primavera
Município de São José do Egito
Município de Tracunhaém

Processo Administrativo

0007425-64.2021 .8. 1 7.9000
0003592-52.2021.3.17,9000
0007169-24.2021.8.17.9000

0007149-33.2021 .8.17.9000
0006978-76.2021.8.17.9000
0007182-23.2021.8.17.9000
0007244-63.2021.8.17,9000
0006799-45.2021 .8.17.9000
000491 6-63.2Q21. B 17.9000
0006099-39.2021 .8.17.9000
0007365-91 .2021 .8.17.9000
0007239^1 .2021 .8. 1 7.9000
0006517-07.2021 .8.17.9000
0006760-48.2021.3.17.9000
0003848-78.2021 .8.17.9000

Total dúvida ao TJPE
í
í 93,29%
! 90,45%

83,54%
43,98%

í 96,49%

297.988.678,46
1.827.419,33

23.636.040,10
6.140233,59

32.595.727,35
97,26%] 3.194.427,71

100,00%
: 79,77%
l 74,67%

6.318.523,23
9.54S_565,80
6.169.712,48

l 76,77%Í 5.024.245,29
' 73,13%
i 72,55%

47.309.36-1,88
1S5.1 73.95

\% 174.059.90
i 85,61% 824.683,26
! 6,44% 54.359,98

Taís! devido ao TRTO

2.54%
0,00%
0,34%
0,00%
3:44%

f 0,00%
0,00%
1,34%
0.00%

15,12%
1.61%

27,45%
85,16%
14,39%
8,31%

8.104.124,24

Jotai devido ao TRF5

4,1;%
0,00,1 9,55%

95.296,53 16,12%
0,00 ! 56,02%

!. 162.695,89'! 0,07%
O.OOi 2,74%
0,001 0,00%

160.907.93i 18,89%
Q.OOii 25,33%

983.641, 28 1_ 8,11%
1.042.702,25 25,26%

73.828,961 0,00%
1.251,625,53' 1,86%

138.654,49,: Q,00%
70.210,85 85,25%

13.334.425,39
192.837,94

4.560.246,73
7.821.327,28

21.859,97
90.044,15

0,00

2.260.124,20
2.092.677,48

530.657,13
16.343.152,27

0,00

27.004,20
0,00

720.057,61

Es'oQue Tola! rie
Precatórias 3in?j2Q2Z j

319.427.228,09 ]
2 020.257,27

28.291.583,36
13.961.561,17
33. 780.284,2 P
3.284.471,86
6.318.523,23

1 1 .969,597,93
8.262,389,96
6.544.543,70

64.695.219.40
269.005,91

1.452.689.63
963.342.75
844.628,44

1! Estoque da dlv.da tos ontes do Rcgima Especial, considerando os vaiares dos precatórios pondonlas Oo pagamento om dezoroci a/2022 sem doduzn as parcelas vcncidss ala 31/12/2022 o Pagarrenlos N3o Procossacias.
2} Valoras tío estaquo ao TJP£ sâD circuns!arrc;adas ã condição tias parâmetros cadastrados na inscrição. Pcúfirèo solrer ajuslos om luncto aã adocuaçào acs noves aaramoiros d2!c-,-m:naacs na EC-1 i 3 g EC-1 lí regular-c-rstadás na'r?Dsoluçao
303 O allorsçõos postotiofos ato Rosc.luçao 482/2038 do IS do D.womÈro do 203?

Recife. 27.de Março de 2KL3

Dr. José Henriq
Joz Assessor E

Silva
da Presmen/ia - Tribunas UB Justiça de Pern

Dra. V/ivíarwTJfiria Oliveira de i
Juíza do Tfi^na] RegicnaJ Co TraSaíra ds l

Dr. César Arthur Cavalcanti de Carvalho
Juiz do Tribunal Regional F-~e<íerai da 5J Região
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